
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DO PREFEITO

LEI N« 502/96

Declara de Utilidade Publica a Associa-

ção Cultural Fanfânra Autónoma de Simões

Filho,

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia,

Faço lamber que a Camará Municipal decreta e eu sanciono p seguinte

Lê i :

Art. l* - Fica considerado de Utilidade Publica, a Associação Cul-

turí-1 Fanfarra Autónomo, ds Simões Fil.no, com sede no Centro Comuni-

tário 1'iossa Irrno Dulce, nesta Cidac?.

Art. 2ft - A entidade beneficie'ria cTa oreoer-te Legislação não tem

qualquer finalicaoc oe i u evo , ores r.^.-"do serviços , ííxoluoivoaen^o

GO . : f " UirOr;-' f:.O';Í^?. .

Art. 3 fi - E n ", a 1. o i e r» t rã ré cm v i go r r ? ciat a cê sue -i v ta l i ^ ac n o ,

r^vogcf í f jc : 1:1: cisoosiçoos em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de abril de 1996

José Eduardo Mendonça de Alençrar

Prefeito


